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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO

Portarias

PORTARIA Nº 1052/2015

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso de 
suas atribuições, considerando as avaliações funcionais efetivadas, nos termos do art. 11 e 
seguintes da lei nº 2287/2011, que regulamenta o Plano de cargos e salários do Magistério 
Público Municipal, resolve:

 art. 1° reGulariZar a concessÃo de ProMoÇÃo Por 
MereciMento Profissional a servidora municipal, abaixo indicada, no mês de 
abril/2015, como a seguir se descreve:

 classe P3 306 
 Marcileia Pereira eVers  18171-0
 
 art. 2° esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 02 de outubro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 02 de outubro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1053/2015

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso de 
suas atribuições, considerando as avaliações funcionais efetivadas, nos termos do art. 11 e 
seguintes da lei nº 2287/2011, que regulamenta o Plano de cargos e salários do Magistério 
Público Municipal, resolve:

 art. 1° reGulariZar a concessÃo de ProMoÇÃo Por 
MereciMento Profissional a servidora municipal, abaixo indicada, no mês de 
abril/2015, como a seguir se descreve:

 classe P3 409 
 alessandra MarQues de souZa 11800-0
 
 art. 2° esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 02 de outubro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 02 de outubro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1054/2015

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso de 
suas atribuições, considerando as avaliações funcionais efetivadas, nos termos do art. 11 e 
seguintes da lei nº 2287/2011, que regulamenta o Plano de cargos e salários do Magistério 

Público Municipal, resolve:

 art. 1° reGulariZar a concessÃo de ProMoÇÃo Por 
MereciMento Profissional a servidora municipal, abaixo indicada, no mês de 
abril/2015, como a seguir se descreve:

 classe P3 409 
 aParecida de fatiMa Garcia  11754-0
 
 art. 2° esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 02 de outubro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 02 de outubro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1055/2015

 o Prefeito MuniciPal de castro, estado do ParanÁ, no uso de 
suas atribuições, considerando as avaliações funcionais efetivadas, nos termos do art. 11 e 
seguintes da lei nº 2287/2011, que regulamenta o Plano de cargos e salários do Magistério 
Público Municipal, resolve:

 art. 1° reGulariZar a concessÃo de ProMoÇÃo Por 
MereciMento Profissional a servidora municipal, abaixo indicada, no mês de 
abril/2015, como a seguir se descreve:

 classe P3 409 
 Marilene fireK   11703-0
 
 art. 2° esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 edifício da Prefeitura Municipal de castro, 02 de outubro de 2015. edifício da Prefeitura Municipal de castro, 02 de outubro de 2015.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

suPerintendÊncia de suPriMentos e licitaÇÃo

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 047/2015

 OBJETO: contrataÇÃo de eMPresa de enGenHaria Para a 
eXecuÇÃo da obra de reforMa da central de Material esteriliZado, 
recePÇÃo e da unidade de teraPia intensiVa do HosPital anna fiorillo 
MenariM - secretaria MuniciPal da saÚde.
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 EMISSÃO: 24/09/2015.

 ABERTURA: 19/10/2015.

 HORÁRIO: 14:00 Horas.

 VALOR MÁXIMO: r$ 171.254,91 (cento e setenta e um mil duzentos e 
cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos).

 PRAZO DE RECURSO AO EDITAL: 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura dos envelopes de habilitação.

 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: o edital e demais informações 
encontram-se à disposição dos interessados no setor de licitação e cadastro, sito à Praça 
Pedro Kaled, nº 22, centro, no site https://castro.atende.net/#!/ e e-mail: licitacao.castro@
gmail.com

 castro, 24 de setembro de 2015.

LINCOLN CÉSAR SCHMITKE
Presidente da Comissão Municipal de Licitação

AFIXADO NO MURAL DO PAÇO MUNICIPAL PELO PERÍODO DE 01 DE 
OUTUBRO A 19 DE OUTUBRO DE 2015.


